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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO CMAS Ns 009/2025

"Dispõe sobre a revogação da ResoluÇão

CMAS ns 06 de 13 de fevereiro de 2025, que

aprova o Íermo de aceite do

cofinanciamento estadual para oferta do

Serviço de Proteção e Atendimento

Especializado ê Famílias e lndivíduos/PAÉFl,

mediante implantação do CREAS".

O CONSELHO I\IUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÍAETÊ _ ESTADO DA BAHIA , NO

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal ne 482/2003, de 25 de

novembro de 2003, pela Lei ne 791/2022, de 05 de Abrll de 2022, alterada pela Lei ne

824/2023 de 04 de Abril de 2023, bem como demais disposições legais vigentes.

CONSIDERANDO que cornpete ao Conselho Municipal de Assistência Social, nos termos
do inciso V, do Art. 2e, da Lei Municipal ne482/2003, acompanhâr critérios para a

programação e para a execução financeira e orçamentaria do Fundo L4unic,pal de

Assistência Sociai e fiscalizar a movimentação e a aplicaçâo dos recursos.

RESOLVE

Art. 1e - Revogar a Resolução CIVIAS ns 06 de 13 de fevereiro de 2025, que aprova o termo
de aceite do cofinanciarnento estadual para oferta do Serviço de Proteção e Atendimento
Especializado a Famílias e lndivíduos/PAEFl, mediante implantação do CREAS.

Art. 29 - tsta Resolução entra em vi8or a partir da data de sua publicação

Itaetê, 31 de março de 2025
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